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RESOLUÇÃO Nº 260, DE 08 DE JULHO DE 2019. 
Dispõe sobre alterações na Resolução nº 122, de 21 de fevereiro de 

2013 e dá outras providências. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema – CISMEPAR - 

no uso de suas atribuições, faz saber que o Conselho de Prefeitos aprovou e ele promulga a seguinte 

Resolução: 

 

 Art. 1º Ficam retificados as descrições dos seguintes itens que constam no quadro XVIII da 

TABELA DO CISMEPAR, instituída pela Resolução n° 122 de 21 de Fevereiro de 2013, bem como ficam 

reajustados os seus respectivos valores, conforme segue: 

 

Onde se lê: 
CÓDIGO SUS P/ 

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO  VALOR 

............... 
 

PLANTÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRESENCIAL PARA 
MÉDICO ESPECIALISTA EM PEDIATRIA E NEONATOLOGIA, 

DURAÇÃO 06 HORAS 
650,00 

 

Leia-se: 
CÓDIGO SUS P/ 

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO  VALOR 

............... 
PLANTÃO PRESENCIAL PARA MÉDICO ESPECIALISTA EM 
PEDIATRIA E NEONATOLOGIA, DE DOMINGO A SÁBADO – 

DURAÇÃO 06 HORAS 
 

 

700,00 

 

Onde se lê: 
CÓDIGO SUS P/ 

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO  VALOR 

............... 
PLANTÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRESENCIAL PARA 

MÉDICO ESPECIALISTA EM PEDIATRIA E NEONATOLOGIA, 
DURAÇÃO 12 HORAS 

1300,00 

 

Leia-se: 
CÓDIGO SUS P/ 

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO  VALOR 

............... 
PLANTÃO PRESENCIAL PARA MÉDICO ESPECIALISTA EM 
PEDIATRIA E NEONATOLOGIA, DE DOMINGO A SÁBADO – 

 1400,00 
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DURAÇÃO 12 HORAS 

 

 

Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Londrina, 08 de julho de 2019. 

                          ROBERTO DIAS SIENA 
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROC. ADM. Nº. 052/19 - EDITAL PP 034/19 –  

OBJETO: Pregão Presencial para Contratação de seguro total do imóvel localizado na Travessa Goiânia, 152, 

Londrina/PR, conforme especificações contidas no Anexo I (Termo de Referência) do Edital PP 034/19. 

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 8.877,59 (oito mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e nove 

centavos). CREDENCIAMENTO: dia 26/07/2019, às 9h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E 

INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 26/07/2019, às 09h15min. CONSULTA AO EDITAL 

E INFORMAÇÕES: no sítio: www.cismepar.org.br e no endereço Travessa Goiânia, 152, Londrina/PR. 

ESCLARECIMENTOS: através do e-mail jessica.licita@cismepar.org.br, (nos termos do título XI do edital).  

Londrina-PR 11 de julho de 2.019  

 Roberto Dias Siena – Presidente do CISMEPAR. 

 

EXTRATO DE ADITIVO 
Extrato do Aditivo 003/2019 do Credenciamento 034/2016 – Da Inexigibilidade do Chamamento Público 

001/2016, firmado entre o CISMEPAR e a empresa DAP – Diagnóstico em Anatomia Patológica e 

Biológica Molecular LTDA - CNPJ: 19.653.081/0001-57; Objeto: Prorrogação de prazo com nova vigência 

para 17/06/2019 a 17/06/2019. Dotações Orçamentárias: 05.003.10.302.0002.2201 - Fonte: 1001; 

05.003.10.302.0002.2202 - Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2203 - Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2204 - 

Fonte: 1001 e 31327; 05.003.10.302.0002.2205 - Fonte: 1001, 1069, 31327; 05.003.10.302.0002.2206 - 

Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2207 - Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2209 - Fonte: 1001; 

05.003.10.302.0002.2210 - Fonte: 1001, 05.003.10.302.0002.2212 - Fonte: 1001;  05.003.10.302.0002.2214 - 

Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2216 - Fonte: 1001 e 31327; 05.003.10.302.0002.2217 - Fonte: 1001; 

05.003.10.302.0002.2218 - Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2223 - Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2224 - 

Fonte: 1001 e 1069; 05.003.10.302.0002.2225 - Fonte: 1001 e 1069;  05.003.10.302.0002.2226 - Fonte: 1001; 

05.003.10.302.0002.2227 - Fonte: 31327; 05.003.10.302.0002.2228 - Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2230 - 

Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2231 - Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2233 - Fonte: 1001; 

05.003.10.302.0002.2235 - Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2246 - Fonte: 1001; 05.003.10.302.0002.2247 - 

Fonte: 1001; 06.001.10.302.0013.2242- Fonte: 1001. Signatários: Roberto Dias Siena e Angela Navarro 

Gordan. 

 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 022/19 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/19 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

O CISMEPAR torna público que a empresa L.B.M.A CLÍNICA MÉDICA EIRLEI ME, CNPJ Nº 

27.105.518/0001-46 apresentou proposta para o credenciamento em epígrafe, cujo objeto é a realização de 

plantões médicos presenciais nas unidades de Pronto Atendimento de Urgência e Emergência Adulto e Infantil 

e Maternidade do município de Londrina e após analisada a proposta e documentos de habilitação verificou-se 

que a empresa cumpriu com todos os requisitos exigidos no referido edital, ficando assim declarada habilitada 

para o credenciamento conforme proposta apresentada pela mesma. 

Londrina, 11 de julho de 2019. 

Aline Cristine da Silva 

 Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/19 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 007/19 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

O CISMEPAR torna público que a empresa L.B.M.A CLÍNICA MÉDICA EIRLEI ME, CNPJ Nº 

27.105.518/0001-46 apresentou proposta para o credenciamento em epígrafe, cujo objeto é a realização de 

plantões médicos presenciais nas unidades de Pronto Atendimento de Urgência e Emergência Adulto de 

Cambé e Ibiporã e no Hospital São Lucas de Sertanópolis e após analisada a proposta e documentos de 

habilitação verificou-se que a empresa cumpriu com todos os requisitos exigidos no referido edital, ficando 

assim declarada habilitada para o credenciamento conforme proposta apresentada pela mesma. 

Londrina, 11 de julho de 2019. 

Aline Cristine da Silva 

 Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/18 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/18 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

O CISMEPAR torna público que a empresa L.B.M.A CLÍNICA MÉDICA EIRLEI ME, CNPJ Nº 

27.105.518/0001-46 apresentou proposta para o credenciamento em epígrafe, cujo objeto é a realização de 

plantões médicos presenciais e de sobreaviso nos hospitais Zona Norte e Zona Sul de Londrina e após 

analisada a proposta e documentos de habilitação verificou-se que a empresa cumpriu com todos os requisitos 

exigidos no referido edital, ficando assim declarada habilitada para o credenciamento conforme proposta 

apresentada pela mesma. 

Londrina, 11 de julho de 2019. 

Aline Cristine da Silva 

 Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
No extrato de atas de registro de preços do publicado neste Diário na quarta-feira, dia 10 de julho de 2019, 

Edição nº 1189, na Pág.1. 

ONDE SE LÊ:  
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“Processo Administrativo n° 029/19 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/19  

Ata de Registro de Preços nº 087/2019, firmada entre o CISMEPAR e a empresa ALESSANDRA MILANI 

EPP...” 

LEIA-SE:  
“Processo Administrativo n° 029/19 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/19  

Ata de Registro de Preços nº 091/2019, firmada entre o CISMEPAR e a empresa ALESSANDRA MILANI 

EPP...” 
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